
Ofício n.º 1667/2021 – SEAPS/SES-AM
Manaus, 11 de março de 2021.

A Sua Excelência o Senhor
EDUARDO PAZUELLO
Ministro da Saúde
Ministério Da Saúde - Esplanada Dos Ministérios, Bloco G, Térreo, CEP 0058-900
- Brasília/DF

C/C
LUIZ OTÁVIO FRANCO DUARTE
Secretário de Atenção Especializada à Saúde – SAES/MS
Esplanada dos Ministérios, Bloco G, Edifício Sede - CEP 70.958-900  Brasília/DF.

Assunto: Informações sobre o Transporte de Paciente dentro da
Operação COVID-19. Transferência Interestadual e
Intermunicipal.
Documento n°:  00101.003358/2021-99

Senhor Ministro,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, a Secretaria de Estado de Saúde
do Amazonas - SES-AM, vem, por meio do presente expediente, apresentar as
seguintes informações:

Preliminarmente, cumpre informar acerca da atual situação do
Estado do Amazonas, por meio do Decreto Estadual nº 42.061, de 16 de
março de 2020 declarou situação de emergência na Saúde Pública do
Estado, em razão da disseminação do novo Coronavírus.

Ainda, considerando a publicação do novo Decreto Estadual
n°43.234, de 23 de dezembro de 2020 e o Decreto 43.235, de 28 de
dezembro de 2020, que dispõe sobre medidas para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional, decorrente do novo
coronavírus.

Considerando a criação do Gabinete de Resposta Rápida para
execução do Plano de Contingência de Enfrentamento ao Covid-19 e do
Subcomitê de Especialidades, por meio da Portaria n°913/2020-GSUSAM e
Portaria n.º 1067/2020-SEAC/SES-AM, que tem por objetivo estabelecer
diretrizes e ações coordenadas no âmbito do sistema estadual de saúde, bem
como estabelecer o fluxo de informações e as providências necessárias ao
combate do Covid-19.



Considerando que a atual situação epidemiológica do Estado o qual
encontra-se em equilíbrio de utilização leitos, não sendo mais necessário o
transporte de pacientes classificados como moderado, de modo que desde o dia
10/02/2021, o transporte aéreo de pacientes interestadual, encontra-se
dispensado.

A partir do equilíbrio acima destacado, o estado do Amazonas
iniciou o transporte intermunicipal de pacientes com estado clínico moderado
com apoio da FAB, no período de 13 de fevereiro a 05 de março, além de
intensificar o transporte  de UTI aérea.

Diante do contexto acima, considerando o atual cenário
epidemiológico e de ocupação hospitalar da rede pública do Amazonas, bem
como a elevação dos índices de internação hospitalar em outras unidades da
federação, esta SES informa que as operações de transporte interestaduais e
intermunicipais de pacientes da rede de saúde do Amazonas, em conjunto com
a FAB, poderão ser suspensas, neste momento, objetivando o direcionamento
dos esforços logísticos e sanitários desse Ministério para socorrer os demais
Estados do País.

Sendo o que era a comunicar, agradeço a atenção dispensada e
elevo protestos de consideração e estima.

Atenciosamente,

Marcellus José Barroso Campêlo
Secretário de Estado de Saúde
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